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PORTARIA N.º 086/26                                                   DE 08 DE ABRIL DE 2.026  

   

Concede Licença para Tratar de Interesse 

Particular a servidora BARBARA LUANA SILVA 

LOPES e dá outras providencias. 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai-MS, no uso de 

suas atribuições legais e com base no art. 88 da Lei Complementar 004/2004, e, 

 

- Considerando o Protocolo nº 177877/26 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesse Particular (TIP) a servidora 

BARBARA LUANA SILVA LOPES ocupante do cargo efetivo de 

ARTIFICE-AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - PADRÃO I – 

REFERENCIA 06 - inscrita sobre a Matricula nº 9269-1, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde.. 

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á 04/03/26, ficando revogadas as disposições em contrario. 

 

Gabinete do Prefeito,08 de abril de 2.026 

 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

                   DORIVAL SOARES DA SILVA, 

Secretário Municipal (SFAZ e SMG) 
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